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ACÓRDÃO

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  N.º  0000902-03.2016.815.0000  –  2ª  Vara  da
Comarca de Sousa/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
AGRAVANTE: Fernando Gadelha de Andrade
ADVOGADO: José Silva Formiga (OAB/PB 2507)
AGRAVADA: Justiça Pública

AGRAVO EM EXECUÇÃO. REGRESSÃO DE
REGIME EM RAZÃO DO COMETIMENTO DE
FALTA GRAVE. ATRASO NO RECOLHIMENTO
AO  ESTABELECIMENTO  PRISIONAL  E
INGRESSO  COM  SUBSTÂNCIA  ENTOR-
PECENTE. INCONFORMISMO. PEDI-DO PELA
MANUTENÇÃO  DO  REGIME  SEMIABERTO.
NÃO ACOLHIMENTO. DES-PROVIMENTO DO
RECURSO.

-  “Evidenciando-se  a  prática  de  falta  grave,  é
perfeitamente  cabível  a  regressão  cautelar  do
regime prisional  pelo  Juiz  das  Execuções,  sem a
exigência da oitiva prévia do condenado, necessária
apenas  na  regressão  definitiva”.  -  STJ  -  HC:
227041 RJ 2011/0291021-8.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de agravo em
execução, acima identificados, 

A C O R D A a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  de  agravo  em  execução  interposto  por
Fernando Gadelha de Andrade, objetivando a reforma da decisão prolatada pelo
MM. Juiz da 2ª Vara da Comarca de Sousa/PB, que determinou a regressão em
definitivo  do  apenado  ao  regime  fechado,  em razão  do  mesmo haver  chegado
atrasado para seu recolhimento no estabelecimento prisional, bem como por haver
adentrado na posse de substância entorpecente. 
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Aduz o agravante, em sua súplica  (fls. 30-31), que  os fatos
ocorridos  não  são  suficientes  para  ensejar  esse  constrangimento na  pessoa  do
reeducando.

Em  contrarrazões,  o  representante  ministerial  opinou  pelo
desprovimento do recurso (fls. 32; 34-36).

O juiz de  1º  grau,  entendendo que a decisão guerreada não
merecia reparo, manteve-a em todos os seus termos (fls. 37-38).

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça,
em parecer, opinou pelo improvimento do agravo (fls. 43-44). 

É o relatório. 

V O T O

Conheço  do  agravo,  porque  satisfeitos  seus  requisitos  de
admissibilidade recursal.

O  apenado  Fernando  Gadelha  de  Andrade  cumpre  pena
carcerária de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, no regime semiaberto,
oriunda  de  condenação  definitiva  pela  prática  do  crime  de  roubo,  iniciado  seu
cumprimento em 12/06/2015 (fls. 24).

Durante a execução penal, foi-lhe imputada a prática de faltas
graves, consistentes em posse de substância entorpecente, ocorrida em 09/12/2015 e
também haver comparecido além do horário no dia 19/02/2016.

Sobreveio  decisão,  reconhecendo  a  prática  das  infrações
disciplinares  de  natureza grave e aplicando-lhe a sanção de regressão de regime
carcerário para o fechado e a perda de 1/3 dos dias remidos, acaso concedidas.

Contra essa decisão, insurge-se o apenado Fernando Gadelha
de Andrade, alegando que os fatos ocorridos não são suficientes para ensejar esse
constrangimento na pessoa do reeducando.

Não assistente razão ao recorrente.

Vejamos  trechos  das  contrarrazões  emitidas  pela  douta
Promotora de Justiça (fls. 35):

AGRAVO EM EXECUÇÃO N.º0000902-03.2016.815.0000                                        C.M.B.F. 2



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

“(...)  Com  efeito,  da  análise  das  declarações  do
apenado na audiência de justific [sic] observa-se que
ele confessou ter chegado atrasado no albergue, bem
como  que  a  maconha  apreendida  era  de  sua
propriedade.
Ademais,  constata-se  que  o apenado,  apesar  de  ter
informado  que  só  saiu  de  sua  residência  com  15
minutos  de  antecedência  do  horário  fixada  para
entrada no albergue, afirmou que se dirigiu até um
posto  de  gasolina  para  fumar  cigarro  e  comprar
drogas  antes  de  adentrar  no  estabelecimento
prisional,  o  que  denota  a  sua  total  falta  de
compromisso  para  com  as  condições  impostas  na
concessão da progressão ao meio semiaberto, já que
o  recolhimento  no  estabelecimento  prisional  nos
horários  assinalados  é  dever  do  apenado,  não
podendo  ser  descumprido  sem motivo  justo,  ainda
mais pelo fato de ler o reeducando se atrasado para ir
adquirir droga para ser consumida nas dependências
do  estabelecimento  prisional,  o  que  também
caracteriza falta grave. (...)”

Não há como desprezar as atitudes (faltas graves) do recorrente,
entendendo que elas não são aptas a ensejar a regressão do regime prisional.

Com efeito, os elementos existentes nos autos demonstram com
suficiente  segurança  que  o  agravante  estava  na  posse  de  cigarro  de  maconha,
inclusive o mesmo confessou que entrou no albergue com a droga. 

A  posse  de  drogas,  até  mesmo  para  uso  próprio,  no
estabelecimento prisional,  configura falta  grave,  nos termos do art.  52 da Lei de
Execução Penal, haja vista a natureza de crime da conduta do usuário de drogas.

Art. 52 da LEP: “Art. 52. A prática de fato previsto
como  crime  doloso  constitui  falta  grave  e,  quando
ocasione subversão da ordem ou disciplina internas,
sujeita  o  preso  provisório,  ou  condenado,  sem
prejuízo  da  sanção  penal,  ao  regime  disciplinar
diferenciado (...)”.

A propósito:
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“AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  FALTA  GRAVE.
POSSE  DE  SUBSTÂNCIA  ENTORPECENTE.
CONSEQUÊNCIAS.  -FALTA GRAVE.  Art.  52  da
LEP.  A prática  de  conduta  definida  como crime
doloso,  descrita  no  artigo  28  da  Lei  n.º
11.343/2006,  configura  falta  grave,
independentemente da existência de condenação com
trânsito  em julgado.  E segundo entendimento deste
Colegiado,  desnecessária  a  confecção  de  laudo
toxicológico  para  a  configuração  da  falta  grave  no
âmbito administrativo. Apreensão da droga dentro das
vestes  íntimas  do  apenado  suficientemente
comprovada.  -CONSEQUÊNCIAS.  REGRESSÃO
DE REGIME. A partir do reconhecimento da falta
grave,  a  regressão  a  regime  mais  severo  era
conseqüência  necessária  considerando  o  que
preleciona com clareza o artigo 118,  inciso I,  da
LEP. -ALTERAÇÃO DA DATA-BASE. Ocorrendo a
regressão de regime prisional, a interrupção do prazo
para benefícios da execução penal (progressão, saída
temporária e serviço externo) é simples decorrência
da  interpretação  sistemática  da  Lei  de  Execução
Penal,  que,  em  seu  artigo  112,  estabelece  como
requisito  para  a  transferência  a  regime  menos
rigoroso, o cumprimento pelo apenado de ao menos
1/6  (um  sexto)  da  pena  no  regime  anterior.
Jurisprudência  pacífica  do  STF  e  do  STJ.
-RECLASSIFICAÇÃO  DA  CONDUTA
CARCERÁRIA. Corolário natural ao reconhecimento
da  falta  grave  é  a  reclassificação  da  conduta
carcerária do apenado para péssima, com anotação no
expediente, nos termos do art. 14, § 5º, do Regimento
Disciplinar Penitenciário. AGRAVO IMPROVIDO”.
(Agravo Nº 70069741981, Oitava Câmara Criminal,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Dálvio Leite Dias
Teixeira, Julgado em 27/07/2016) - grifei

O  art.  50  da  LEP,  reza  que  constitui  falta  grave  o
descumprimento das condições impostas e, no caso dos autos, o recorrente deixou de
comparecer ao estabelecimento prisional no horário determinado.
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Ele  mesmo  confessou  que  saiu  de  casa  15  minutos  antes  do
horário  determinado,  mas  antes  ainda  passou  no  posto  para  fumar  e  comprar
maconha, demonstrando, assim, total descomprometimento com a justiça.

Sobre o assunto:

“AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL.
REGRESSÃO DE REGIME SEMIABERTO PARA
FECHADO.  DESCUMPRIMENTO  DAS
CONDIÇÕES  IMPOSTAS  PELO  JUÍZO  DA
EXECUÇÃO.  AGRAVANTE  QUE  DEIXOU
TORNOZELEIRA DESCARREGAR, ROMPEU-A E
AUSENTOU-SE  DE  CASA  EM  FERIADO  NO
PERÍODO  NOTURNO.  CARACTERIZAÇÃO  DE
FALTAS GRAVES. APLICAÇÃO DOS ARTS. 50, V
E 118, I, AMBOS DA LEP. JULGADOS DO STJ E
TJMT. RECURSO DESPROVIDO.  Sobejando dos
autos que o reeducando descumpriu as condições
impostas na sentença para o cumprimento da pena
no regime semiaberto [má utilização da tornozeleira
eletrônica],  cometendo  falta  grave,  desvela-se
impositiva sua regressão de regime prisional, nos
termos do art. 118, I, c/c art. 50, V, ambos da Lei de
execuções  penais.”  (TJMT, agexpe  nº  80585/2015).
(TJMT;  AG-EXPEN  41653/2016;  Juína;  Rel.  Des.
Marcos  Machado;  Julg.  07/06/2016;  DJMT
10/06/2016; Pág. 102) - grifei

Por  tais  razões,  nego provimento  ao  recurso,  mantendo  a
decisão guerreada em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com voto,  o  Desembargador  Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  o
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, ao
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20 (vinte) dias do mês de setembro do ano de 2016.

João Pessoa, 21 de setembro de 2016.

     Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                   Relator
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	V O T O

